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Aprova o Acordo de Colaboração e Assistência Técnica 
entre a Secretar ia d a Educação e o Ministério da Educação 
e C u l t u r a pa ra a realização do P l ano Piloto da C a m p a n h a 
N a c i o n a l de Erradicação do Anal fabet ismo, em Mococa 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — F i c a aprovado o Aoôrdo de Colaboração e Assistência 
Técnica entre a Secre tar ia da Educação deste Estado e o Ministério da Educação 
e Cul tura para a realização do P l ano P i lo to da C a m p a n h a Nac i ona l de E r r a d i 
cação do Anal fabet ismo, em Mococa, e cujo texto f i ca fazendo parte integrante 
desta lei. 

A r t i g o 2.o — As despesas com a execução desta le i correrão à conta 
das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r l i g o 4.0 — Rsvogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo <lo Estado de São Pau lo , aos 14 de novembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 

Luc iano Vasconcel los de Carva lho 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 16 de novembro de 1961. 
João de Sique ira Campos 
D i re to r Ge ra l , Subst i tuto 

A C O R D O A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O l.o D A L E I 
N . 6502, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1961 

Acordo de colaboração e assistência técnica entre a Secretar ia da Educação do 
Estada de São Pau lo e o Ministério da Educação e C u l t u r a para a realização do 
Plano Piloto da C a m p a n h a de Erradicação do Anal fabet ismo, em Mococa 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de m i l novecentos e 
cinquenta e nove, o Ministério da Educação e C u l t u r a , pelo seu t i tu la r , Professor 
Clóvis Salgado da G a m a e a Secretar ia de Educação do Estado de São Pau lo , 
pelo seu t i tu lar , D r . Antônio de Queiroz F i l h o , resolveram estabelecer o seguinte 
acordo de cooperação e assistência técnica, tendo em v is ta a aplicação dos r e 
cursos que a L e i n . 3.487, de dez de dezembro de m i l novecentos e c inquenta e 
oito, que f ixou a rece i ta e a despesa da União pa ra m i l novecentos e c inquenta 
e nove, destinou pela Ve rba 3-1-07-5 da Un idade 09-04-02 do Orçamento do refe
rido Ministério, à C a m p a n h a Nac i ona l de Erradicação do Anal fabet ismo, m e d i a n 
te a aplicação p re l im inar de u m Plarno P i lo to . 

1 — A Secretar ia dos Negócios da Educação do Estado de São Pau lo , 
sem prejuízo dos dispositivos legais em vigor e mediants programas de trabalho 
que lhe forem previamente submetidos, permitirá: 

a) — a experimentação de novos métodos de t raba lho e ensino nas 
escolas estaduais e munic ipa is de Mococa , município escolhido pelo Ministério 
da Educação e C u l t u r a como capaz de serv i r como u m a das bases, para a p l i c a 
ção do P l ano P i l o to n a Região S u l do País; 

b) — a ma i s amp la utilização dos prédios escolares pertencentes ao 
Estado, para os f ins educacionais da C a m p a n h a , sem prejuízo dos cursos e ser
viços escolares atualmente em funcionamento nesses edifícios; 

c) — a instalação de novas escolas em prédios próprios ou em cará
ter de emergência, no mencionado Município, a f im de escolarizar toda SL p opu 
lação de 7 a 11 anos que a inda não é atendida pelo s istema escolar existente; 

d) — a instalação de classes de emergência pa ra atender, quer nas 
escolas já existentes, quer em outros locais apropriados, a população de 12 a 14 
anos, que não teve oportunidade de ensino : 

e) — o desenvolvimento de u m programa exper imental , intensivo, de 
alfabetização e educação econômica, socia l e cívica dos adolescentes e adultos 

I I — A C a m p a n h a Nac i ona l de Erradicação do Anal fabet ismo, se 
responsabilizará po r toda e qualquer despesa r e l a t i va às benfeitor ias e m e l h o 
r ias de instalações e à aquisição de m a t e r i a l consideradas necessárias à expe
riência e ao bom êxito dos t raoa lhos . 

I I I — A C a m p a n h a N a t i o n a l de Erradicação do Ana l fabe t i smo se 
responsabilizará, igualmente , pelos ônus re lat ivos à gratificação de pessoal por 
serviços extraordinários, a t raba lhos real izados por técnicos contratados p a r a 
o f im em vista, bem como pelos gastos com o aperfeiçoamento do pessoal e m 
exercício nas escolas públicas, estaduais, de M o c o c a . 

I V — Os diretores e pessoal docente das escolas que o Estado m a n 
tém em Mococa , continuarão a ser nomeados pelo Governo do Estado dentro 
das normas vigentes, podendo a C a m p a n h a Nac i ona l de Erradicação do A n a l 
fabetismo suger i r medidas pa ra a escolha do pessoal que v ier a ser designado 
para o exercício naqueles cargos. 

V — A C a m p a n h a Nac iona l de Erradicação do Ana l fabe t i smo e o 
Depar tamento de Educação do Estado de São P a u l o estabelecerão de c o m u m 
acordo, a orientação e a direção técnica do s is tema escolar de Mococa , p a r a 
o f im de coordenação de matrículas e promoções e do me lho r aprove i tamento 
didático, podendo, inclusive, os a lunos não f i c a r em sujeitos ae regime de p r o 
moção vigente nas demais escolas do Estado, ressalvados os exames de c onc lu 
são do curso primário, para a obtenção do respect ivo ce r t i f i cado . 

V I — Os casos omissos serão resolvidos de c o m u m acordo pelo 
Senhor Secretário de Educação do Estado de São P a u l o e pelo Coordenador d a 
C a m p a n h a Nac i ona l de Erradicação do Ana l f abe t i smo . 

V I I — Anua lmen t e a Coordenação da C a m p a n h a Nac i ona l de E r r a 
dicação do Ana l fabe t i smo apresentará à Sec re ta r i a d a Educação do Estado de 
São P a u l o exposição escr i ta , c i r cuns tanc iada , das experiências feitas e dos r e 
sultados alcançados, como contribuição p a r a a solução de possíveis problemas 
educacionais em outros municípios paul i s tas . 

V I I I — O presente acordo terá a duração de dois anos a contar 
da data de sua ass inatura , podendo ser renovado, se ass im o so l i c i ta r a C a m 
panha Nac i ona l de Erradicação do Ana l fabe t i smo e concordar a Secre tar ia d a 
Educação do Estado de SSp P a u l o . 

I X — Nos exercícios subsequentes ao de 1959, as despesas da C a m 
panha Nac iona l de Erradicação do Ana l fabet i smo no Município de Mococa 
correrão por conta das dotações orçamentárias do Ministério da Educação e 
Cu l tu ra , dest inadas à re fer ida C a m p a n h a , n a f o rma dos planos de aplicação 
aprovados pelo Poder Execut i vo ria União 

E por ass im terem acordado, lavrou-se, em duas vias, este Te rmo , 
que é assinado pelas partes interessadas. 

R i o de Jane i ro , 12 de noven bro de 1959 
Clóris Salgado da G a m a 

M i n i s t r o da Educação e C u l t u r a 
Antônio de Queiroz F i l h o 

Secretário da Educação 
Tes temunhas : 

Octávio Esse l in F i l h o 
G a b r i e l Soares de Souza 

D E C R E T O N . 39.345. D E 16 D E N O V E M B R O D E 1961 

A l t e r a as Tabelas E x p l i c a t i r a s do Orçamento vigente 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições Ifgais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o —• F i c a sup lementada n a Importância de Cr$ 200.000,00 

(duzentos m i l cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada , 
atribuída a " I — Justiça C o m u m — A T r i b u n a l de Justiça" 

P A L A C I O D A JUSTIÇA 

V E R B A N . 366 

M a t e r i a l c Serviços 
Cr$ 

8 01.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente 
22 — Máquinas e acessórios 

227 — Refr igeradores e aquecedores 200 C00.OO 
Ar t i g o 2.o — P a r a atender à suplementação de que t rata o art igo 

anter ior , fica. reduzida no mesmo orçamento, verba, código e dependência nele 
mencionados, a seguinte dotação: 

P A L A C I O D A JUSTIÇA 
V E R B A N . 366 
M a t e r i a l e Serviços 

8.01.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente 
22 — Máquinas e acessórios 

220 — Maquinário p a r a of ic inas 

C r$ 

200.000.00 

blicação. 

de 1961. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vifjor na data de sua p u -

Art igo 4 o — Revogam-se a.s disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo aos 16 do novembro 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno V i d i r a l 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóíios 
dc Governo, aos 16 de novembro de 1961. 

João dc S ique i ra Campos 
• • D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 39.346, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1961 

Dispõe sobre a abertura de u m crédito especial d? CrS .. 
276,000.000,00, no Depar tamento de Aguas e Energ ia EJéírv.-a. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

" e c r e t a : 

A r t i go l .o — F i c a aberto no Depar tamento de Aguas r Energ ia Elé
t r i ca , com vigência até 31 de dezembro de 1962, u m crédito especial de C r$ .. 
276.000.000,00 (duzentos e setenta e seis milhões de cruzeiros) , destinado a fazer 
face às despesas de operação, manutenção e conservação das usinas termo e 
hidroelétricas do mesmo Depar tamento . 

Parágrafo trn ico — O valor do presente crédito será coberto com 
o produto líquido da operação de crédito rea l izada com o B a n c o do E s U d o de 
São Paulo S . A . , nos termos do Decreto n . 39.317, de 7 de novembro áe 1961. 

Ar t igo 2 o — O presente decreto entrará em vigor na data de sua 

Ártico 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de novembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno Vidi»al 
F ranc i sco de P a u l a M a c h a d o de Campos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 16 de novembro de 1961. 

• • • João de S ique i ra Campos 
• .. D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

publicarão. 

D E C R E T O N . 39.347, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1Ü61 

A l t e ra as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente do 
Departamento de Aguas e Esgotos 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

neíiretr-: 

Art igo l.o — F i c a m suplementarias, na importância de Cv$ 
75.900.000,00 (sententa e c inco mi lhf . rs e r o v f - H s m i l cnw.?'".-.*.. r • do ta 
ções abaixo d iscr iminadas, do orçamento vigente do D?partamei ) to de Agua.-; e 
Esgotos. ' 

V E R B A N . 2 

Ma t e r i a l e Serviços 
• ' , Cr$ 

8.63.2 2 — M a t e r i a l Permanente 
27 — Bens Industr ia is 

270 — Redes de águas e esgotoj 60 UC0.000 00 
5.83.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 

32 — Ma t e r i a l de laboratório e de gabinete 
322 — Fotograf ias, p lantas e cópias 500.000 00 
37 — Serviços Industr ia is 

370 — Matéria p r ima e de custeio para of icinas 2.000.000 00 
8.63.4 4 — Despejas Diversas 

42 — Serviços de conservação e manutenção 
422 — Máquinas e acessórios 
429 — Serviços industr ia is 1 000.00010 
43 — Comunicações e transportes 

432 — Transportes diversos 6.500.000 JU 
8,92.4 4 — Despesas Diver as 

49 — Encargos diversos 
496 — Sentenças judic ia is 3.900.000.00 

To ta l das suplementaçõss 75.900.000 00 

l.o, f i r am 

8.63.0 0 
08 

081 

8.63.2 2 — 
22 — 

220 — 
221 — 
224 — 
225 

23 
230 

24 
240 

28 
280 • 

.3 3 
37 

372 
8.92.4 4 

8.63. 

Ar t i go 2.o — Pa ra atender às supl°ment,!icõ"s con c tant?s do avt>go 
reduzidas no mesmo orçamento, as s?gumfes dotações: 

V E R B A N . 1 
Pessoal 

Cr$ 
— Pessoal F i xo 
— Prêmios 
— Vantagem pecuniária da licença prêmio 3.900.000 00 

V E R B A N . 2 
M a t e r i a l e Serviços 
M a t e r i a l Permanente 
Máquinas e acessórios 

— Maquinário para of icinas 3.000.900 (:0 
— Motores elétricos, de explosão e s imi lares 5.000.000.00 
— Tratores, compressores i- locomoveis 5 0';0.00000 
— Elevadores, guindastes a s imi lares 5.000.000.00 
— Comunicações 
—Telefônicas, telegráficas, rádiotelefônicas e ráriiote-

legráficas 5.000.000.00 
— Veículos, semoventes e arreamentos 
— VeícuZos motorizados 12.000.000,00 
— Imóveis 
— Próprios do D . A . E 15.000.000 00 
— M a t e r i a l de Consumo 
— Serviços industr ia is 
— Serviços de águas e esgotos .. . . 20.000.000.30 
— Despesas Diversas 

' P Á G I N A 3 


